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PARECER 02 CAS 

DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA (PSC. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de Lei Complementar nº 72/2020, 

de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei Complementar nº 395, de 31 de julho 

de 2001, que ‘dispõe sobre a organização da Procuradoria-Geral do Distrito Federal’.” 

A defesa em juízo, por atos praticados no exercício das funções, já é garantida 

ao governador, ao secretário de estado e aos ocupantes desses cargos. Nesse sentido, 

a extensão dessa competência para os servidores efetivos tem como condão garantir 

a defesa judicial e administrativa eficiente e efetiva, de modo a privilegiar o serviço 

prestado pelos servidores efetivos e ao mesmo passo garantir a segurança da apuração 

de eventuais irregularidades. 

Diante do exposto, tendo em vista que a proposição é pertinente e compatível 

com o interesse público eficiente da prestação de serviços jurídicos, no âmbito desta 

Comissão de Assuntos Sociais, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 72/2020, de autoria do Poder Executivo, com acatamento das 

Emendas nºs 1, 2 e 3. 

É o voto, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. Houve 1 

abstenção, do Deputado Fábio Felix. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, as 

emendas foram aprovadas? 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Deputada Júlia Lucy, as três emendas 

foram acatadas. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Muito obrigada. 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Solicito ao Presidente da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças, Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a 

matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Solicito ao Relator, Deputado Agaciel 

Maia, que emita o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a 

matéria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei Complementar nº 72/2020, de autoria do 


